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MÓDULO XXI
DIREITO ADMINISTRATIVO
1. LIMITAÇÕES DO ESTADO AO DIREITO DE PROPRIEDADE
1.1. Perfil Constitucional
A  Constituição  Federal  assegura  o  direito  à  propriedade,  conforme disposto no art. 5.º. É um direito individual, sendo, portanto, cláusula pétrea.

Art. 5.º, inc. XXII: é garantido o direito à propriedade.

Art. 5.º, inc. XXIII: a propriedade atenderá a sua função social.

Em  seu  art.  170,  a  Constituição  Federal  estabelece  que  “a  ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios:
II – propriedade privada; ...”
O direito à propriedade tem limites, sendo condicionado ao bem-estar da sociedade e devendo ser respeitado como direito fundamental e como direito
da  atividade  econômica.  Com  efeito,  de  acordo  com  a  doutrina  civilista  de vanguarda, o direito de propriedade tem hoje, de acordo com o perfil impresso pela Constituição vigente, natureza jurídica de Direito de Ordenação Social.
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1.2. Definição
O  art.  524  do  Código  Civil  estabelece  que  propriedade  é  o  direito  de usar, gozar, usufruir e dispor de um determinado bem, e de reavê-lo, de quem quer que injustamente o esteja possuindo.
O  referido  artigo  abrange  a  propriedade  de  bens  materiais  e  de  bens imateriais. Bens imateriais (como o direito intelectual, que está disposto na Lei
n. 9.610/98) é  matéria que, nos dias de hoje, não está mais disciplinada pelo
Código Civil.

1.3. Função Social
A  propriedade,  embora  protegida  pela  Constituição  Federal,  deverá satisfazer às necessidades da sociedade.
A Constituição Federal define o que seja função social:

Propriedade urbana  – art. 182, § 2.º, da CF: a propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências fundamentais
de ordenação da cidade expressas no plano diretor – plano diretor

(art. 182, § 1.º, da CF) é o documento legal que estipulará as regras para o desenvolvimento ordenado de uma sociedade, de uma cidade.
O plano diretor deverá conter: demarcação de zona de proibição de construção;  zona  de  indústria;  zona  de  residência;  zona  comercial; zona de tombamento e outras situações.

Propriedade  rural  –  art.  186  da  Constituição  Federal:  a  função social
é
cumprida

quando

a
propriedade
rural

atende, simultaneamente
e
segundo
critérios
e
graus
 de
exigência estabelecidos em lei, aos seguintes requisitos:
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-
aproveitamento
racional
e
adequado   da   propriedade   (caráter
subjetivo);
-
utilização
adequada
dos
recursos
naturais
disponíveis
e preservação do meio ambiente (caráter subjetivo);

-
observância das disposições que regulam as relações de trabalho

(caráter subjetivo);
-
exploração que favoreça o bem-estar dos proprietários e também dos trabalhadores.

Para  propiciar  o  bem-estar  social,  o  Estado  poderá  intervir  tanto  na propriedade privada quanto nas atividades econômicas das empresas. O que se exige é que tal intervenção respeite os limites constitucionais que amparam o interesse público e garantem os direitos individuais.

Se  a  propriedade  estiver  cumprindo  a  sua  função  social,  conforme disposto na Constituição Federal, a única possibilidade de intervenção é com base  na  supremacia  do  interesse  público  sobre  o  particular,  ou  seja,  por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social; nesse caso, conforme disposto  no  art.  5.º,  inc.  XXIV,  da  Constituição  Federal,  mediante  prévia  e justa indenização em dinheiro.
Se   não   estiver   sendo   cumprida   a   função  social  da  propriedade,  o proprietário sofre uma penalidade  – perda da propriedade  – e faz jus a uma indenização; porém, essa não será prévia, não será justa, nem em dinheiro  (art.
182, § 4.º, inc. III, da CF).
Sendo  o  imóvel  rural,  deverá  obedecer  ao  disposto  no  art.  184  da
Constituição Federal.
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Assim,  a  desapropriação  poderá  ocorrer,  esteja  ou  não  a  propriedade
cumprindo a sua função social: no primeiro caso, por necessidade ou utilidade pública,  ou  por  interesse  social;  no  segundo  como  penalidade.  Em  ambas ocorrerá a indenização, caso contrário ocorreria confisco, o que é proibido pela nossa  Constituição  Federal,  salvo  na  hipótese  de  expropriação  de  glebas utilizadas para a plantação e cultivo de plantas psicotrópicas (art. 243 da CF).

1.4. Meios de Intervenção na Propriedade
Por ser o Direito de propriedade considerado verdadeira cláusula pétrea, núcleo  intangível  da  Constituição  Federal,  as  modalidades  de  intervenção  na propriedade privada só podem estar previstas no texto constitucional, e são: A requisição; a ocupação temporária; a limitação administrativa; a servidão e o tombamento, a seguir definidas.
1.4.1. Requisição
Requisição é meio de intervenção na propriedade, que traz restrições ao direito  de  uso,  diante  da  hipótese  de  iminente  perigo  público  (exemplos: inundação,  incêndio,  sonegação  de  gêneros  de  primeira  necessidade,  conflito armado, comoção intestina).
É disciplinada pelo art. 5.º, inc. XXV, da Constituição Federal:  no caso
de
iminente
perigo
público,
a
autoridade
competente
poderá   usar   de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano.

O  iminente  perigo  público,  disposto  no  artigo  em  estudo,  não  está caracterizando o perigo em si, mas sim o  perigo em via de acontecer.
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Só comportará indenização caso exista dano decorrente da utilização por
parte da Administração Pública.

1.4.2. Ocupação temporária
Ocupação  temporária  é  a  utilização  transitória,  remunerada  ou  gratuita,
de bens particulares pelo Poder Público, para a execução de obras, serviços ou atividades públicas ou de interesse público. Essa prerrogativa estatal pode ser transferida   a   concessionários   e   empreiteiros,   desde   que   autorizados   pela Administração.
Tanto  a  ocupação  temporária  como  a  requisição  são  modalidades  de intervenção quanto ao uso. A diferença básica entre ambas está em que, para a requisição, é necessário o iminente perigo público, enquanto para a ocupação temporária, que só  pode ocorrer em imóvel não-edificado,  não é necessário o iminente perigo público, bastando o interesse público.
A ocupação gera indenização, caso exista prejuízo decorrente do uso do bem pela Administração Pública.
1.4.3. Limitação administrativa
Limitação é toda imposição geral, gratuita, unilateral e de ordem pública, condicionadora  do  exercício  de  direitos  ou  de  atividades  particulares,  às exigências do bem-estar social. Assim, por exemplo, para a construção de um prédio,  será  necessário  respeitar  determinada  altura,  em  obediência  à  lei  de zoneamento.  São  preceitos  de  ordem  pública,  por  isso  impostos  de  forma
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unilateral e imperativa. Deverão, contudo, corresponder às justas exigências do
interesse público.
As limitações administrativas tanto podem constituir matéria privativa de
lei  –  quando  envolverem  assunto  que  somente  podem  ser  tratado  por meio desta espécie legislativa – quanto ser impostas por regulamento (cuja forma é o decreto  regulamentar),  quando  consistirem  em  especificação  de  matéria  já constante em lei. Poderá também a Administração recorrer a
provimentos de urgência para estabelecer limitações ao uso da propriedade.
As
limitações
administrativas
ao
uso
da
propriedade
podem
gerar obrigações e direitos subjetivos entre os vizinhos, obrigando a observância das limitações por parte dos que constroem sob imposições administrativas.
O  direito  subjetivo  entre  vizinhos,  nas  limitações  administrativas,  é assunto  que  vem  causando  profundas  divergências  nos  tribunais.  Há  julgados que  negam  ação  ao  vizinho  para  exigir  de  seu  confinante  o  atendimento  das limitações.

É entendimento de  Hely Lopes  Meirelles1  que,  “no  direito  de  construir, por  expressa  determinação  do  Código  Civil,  as  normas  de  vizinhança  são sempre
complementadas   pelas   limitações   administrativas   ordenadoras   da

construção e assecuratórias da funcionalidade urbana”.
O Tribunal  de  Justiça  de  São  Paulo  proferiu  decisão,  confirmada  pelo Superior  Tribunal  de  Justiça,  no  seguinte  sentido:  o proprietário lesado por obra vizinha, erguida com infração de normas edilícias, tem ação contra o dono da obra e contra a entidade pública que a autorizou legalmente.

1  Direito Administrativo Brasileiro: Limitação Administrativa. 26.ª ed. São Paulo: Malheiros , 2001. p. 596.
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1.4.4. Servidão
A
servidão
é
meio
de
intervenção
na
propriedade
particular,
que estabelece  restrição  quanto  ao  uso,  por  intermédio  de  imposição  específica, concreta  e  onerosa,  visando  possibilitar  a  realização  de  obras  e  serviços públicos; por exemplo: obrigação, imposta a determinada propriedade privada,

de  suportar  a  passagem  de  fios  de  energia  elétrica  –  imóveis  particulares onerados como serventia pública.

A  servidão  é  onerosa  porque  impõe  dever  concreto  ao  proprietário, apresentando restrição apenas a ele.

O
proprietário
submetido
à
servidão
administrativa
terá
direito
à indenização  correspondente  ao  prejuízo  causado  ao  imóvel.  Não  havendo prejuízo  que  decorra  do  uso  da  propriedade  pelo  Poder  Público,  nada  há  a indenizar.
1.4.5. Tombamento
O tombamento é o meio de intervenção na propriedade que faz restrições quanto
ao
uso,
justificando-se   nas   hipóteses   de   proteção   ao   patrimônio artístico, cultural e científico, de coisas ou locais que devam ser preservados

(art. 216, § 1.º, da CF).

Não é meio de transferência da propriedade. Essa permanece no domínio
e  posse  de  seu  proprietário;  porém,  as  coisas  tombadas  não  poderão  ser demolidas, destruídas ou modificadas, sem a autorização do Instituto Brasileiro
do Patrimônio Cultural (IBPC).
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Tombar
significa
registrar,
inventariar,
inscrever
nos
arquivos
da
Administração
Pública.
Interessante
observar
que
a
origem
da
palavra tombamento  remonta  ao  Direito  português,  pois  os  registros  eram  realizados nos livros da Torre do Tombo.

São efeitos do tombamento:

obrigação do proprietário de conservar o bem;


obrigação de aceitar a fiscalização do Poder Público;

os proprietários vizinhos ficam proibidos de realizar qualquer obra, construção, que retire a visibilidade do bem tombado;

direito
à
indenização
pelo
proprietário,


no
caso
de
despesas extraordinárias tendo em vista a conservação do bem, nos casos de interdição  do  uso  do  bem  tombado,  ou  de  prejuízo  à  sua  normal utilização.
